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二、現行法例對工作評核制度所規定評語的提述，自本法律

生效之日起視為等同於相應的質量評語提述，並以相同的方式產

生相同的法律效果。

第九條

生效

一、本法律自公佈翌日起生效。

二、第三條、第四條、第五條及第八條的規定與第六條第一

款所指補足法規一起生效。

二零零四年八月五日通過。

立法會主席 曹其真

二零零四年八月九日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

澳 門 特 別 行 政 區

第9/2004號法律

《司法組織綱要法》及《民事訴訟法典》

條文的修改及附加

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改《司法組織綱要法》

第9/1999號法律第二十七條、第二十八條、第三十一條、第

三十六條及第四十四條，現修改如下：

第二十七條

列舉

一、下列者屬第一審法院：

（一）初級法院；

（二）行政法院。

2. As referências feitas na legislação em vigor às menções pre-
vistas no sistema de classificação de serviço vigente à data da
entrada em vigor da presente lei consideram-se feitas para as
menções qualitativas correspondentes, relevando estas do mes-
mo modo e para os mesmos efeitos legais.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

1. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

2. As disposições constantes dos artigos 3.º, 4.º, 5.º e 8.º en-
tram em vigor conjuntamente com o diploma complementar a
que se refere o n.º 1 do artigo 6.º

Aprovada em 5 de Agosto de 2004.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 9 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 9/2004

Alterações e aditamentos à Lei de Bases da Organização
Judiciária e ao Código de Processo Civil

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alterações à Lei de Bases da Organização Judiciária

Os artigos 27.º, 28.º, 31.º, 36.º e 44.º da Lei n.° 9/1999 passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.º

Enumeração

1. São tribunais de primeira instância:

1) O Tribunal Judicial de Base;

2) O Tribunal Administrativo.
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2. A organização do Tribunal Judicial de Base compreen-
de Juízos Cíveis, Juízos de Instrução Criminal, Juízos de
Pequenas Causas Cíveis, Juízos Criminais, Juízos Laborais
e Juízos de Família e de Menores.

Artigo 28.º

Competência dos Juízos Cíveis

Competem aos Juízos Cíveis as causas de natureza cível
que não sejam da competência de outros juízos, bem como
as causas de outra natureza que não caibam na competên-
cia de outros juízos ou tribunais, incluindo todos os seus in-
cidentes e questões.

Artigo 31.º

Composição e quadro de juízes dos tribunais
de  primeira instância

1. O número de juízos dos tribunais de primeira instância,
a sua efectiva criação ou conversão e a consequente redis-
tribuição de processos são objecto de regulamento admi-
nistrativo.

2. A instalação dos tribunais de primeira instância e dos
seus juízos opera-se por meio de ordem executiva.

3. Quando sejam criados ou convertidos juízos, o Conse-
lho dos Magistrados Judiciais pode determinar a transfe-
rência de juízes dos juízos anteriormente existentes, mesmo
os respectivos titulares, para qualquer dos novos juízos, não
carecendo da sua anuência.

4. O quadro de juízes dos tribunais de primeira instância
consta do mapa I anexo à presente lei.

Artigo 36.º

Competência

Compete ao Tribunal de Segunda Instância:

1) [...];

2) Julgar em primeira instância, por causa do exercício
das suas funções, as acções propostas contra:

(1) O Comissário contra a Corrupção, o Comissário de
Auditoria, o Comandante-Geral dos Serviços de Polícia Uni-
tários e o Director-Geral dos Serviços de Alfândega;

(2) Os Membros do Conselho Executivo e os Deputados
à Assembleia Legislativa;

3) Julgar em primeira instância processos por crimes e con-
travenções cometidos, no exercício das suas funções, por:

(1) Comissário contra a Corrupção, Comissário de
Auditoria, Comandante-Geral dos Serviços de Polícia Uni-
tários e Director-Geral dos Serviços de Alfândega;

二、初級法院由民事法庭、刑事起訴法庭、輕微民事案件

法庭、刑事法庭、勞動法庭、家庭及未成年人法庭組成。

第二十八條

民事法庭的管轄權

民事法庭有管轄權審判不屬於其他法庭管轄的民事性質的

案件，以及有管轄權審判不屬於其他法庭或法院管轄的其他

性質的案件，包括審判該等案件的所有附隨事項及問題。

第三十一條

第一審法院的組成及法官的編制

一、第一審法院的法庭數目、法庭的確實設立或轉為另一

法庭、因法庭的設立或轉換而須重新分發卷宗，均以行政法

規訂定。

二、第一審法院及其法庭的設置，以行政命令訂定。

三、在設立或轉換法庭時，法官委員會可命令將原已設立

的法庭的法官調往任何新設立的法庭，無須其本人同意，即

使屬有關法庭編制的法官亦然。

四、第一審法院法官的編制載於本法附件表一。

第三十六條

管轄權

中級法院有管轄權：

（一）【……】；

（二）作為第一審級，審判就下列人士因履行其職務而作出

的行為，針對彼等所提起的訴訟：

（1）廉政專員、審計長、警察總局局長及海關關長；

（2）行政會委員及立法會議員；

（三）作為第一審級，審判下列人士在擔任其職務時的犯罪

及輕微違反的案件：

（1） 廉政專員、審計長、警察總局局長及海關關長；
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（2） 行政會委員及立法會議員；

（四）【原（二）項】；

（五）【原（三）項】；

（六） 在（三）項及（五）項所指案件的訴訟程序中，進行

預審，就是否起訴作出裁判，以及行使在偵查方面的審判職

能；

（七）【原（六）項】；

（八）作為第一審級，審判對下列人士及機關所作的行政行

為或屬行政事宜的行為，或所作的有關稅務、準稅務或海關

問題的行為提起上訴的案件：

（1） 行政長官、立法會主席及終審法院院長；

（2） 司長、廉政專員、審計長、檢察長、警察總局局長及海

關關長；

（3） 立法會執行委員會；

（4） 推薦法官的獨立委員會及其主席、法官委員會及其主

席、中級法院院長、第一審法院院長及監管辦事處的法官；

（5） 檢察官委員會及其主席、助理檢察長及檢察官；

（6） 在行政當局中級別高於局長的其他機關；

（九）【原（八）項】；

（十）【原（九）項】；

（十一）【原（十）項】；

（十二）【原（十一）項】；

（十三）【原（十二）項】；

（十四）【原（十三）項】；

（十五）【原（十四）項】；

（十六）【原（十五）項】。

第四十四條

性質及管轄權

一、【……】。

二、終審法院有管轄權：

（一） 【……】；

(2) Membros do Conselho Executivo e Deputados à As-
sembleia Legislativa;

4) [anterior alínea 2)];

5) [anterior alínea 3)];

6) Proceder à instrução, decidir quanto à pronúncia e exer-
cer as funções jurisdicionais relativas ao inquérito nos pro-
cessos referidos nas alíneas 3) e 5);

7) [anterior alínea 6)];

8) Julgar em primeira instância recursos dos actos admi-
nistrativos ou em matéria administrativa, ou dos respeitan-
tes a questões fiscais, parafiscais ou aduaneiras, praticados
por:

(1) Chefe do Executivo, Presidente da Assembleia Legis-
lativa e Presidente do Tribunal de Última Instância;

(2) Secretários, Comissário contra a Corrupção, Comis-
sário de Auditoria, Procurador, Comandante-Geral dos Ser-
viços de Polícia Unitários e Director-Geral dos Serviços de
Alfândega;

(3) Mesa da Assembleia Legislativa;

(4) Comissão Independente para a Indigitação dos Juízes,
Conselho dos Magistrados Judiciais e respectivos Presiden-
tes, Presidente do Tribunal de Segunda Instância, Presidente
dos Tribunais de Primeira Instância e Juízes que superin-
tendam nas secretarias;

(5) Conselho dos Magistrados do Ministério Público e res-
pectivo Presidente, Procuradores-Adjuntos e Delegados do
Procurador;

(6) Outros órgãos da Administração de categoria supe-
rior à de director de serviços;

9) [anterior alínea 8)];

10) [anterior alínea 9)];

11) [anterior alínea 10)];

12) [anterior alínea 11)];

13) [anterior alínea 12)];

14) [anterior alínea 13)];

15) [anterior alínea 14)];

16) [anterior alínea 15)].

Artigo 44.º

Natureza e competência

1. [...].

2. Compete ao Tribunal de Última Instância:

1) [...];
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（二） 【……】；

（三） 【……】；

（四） 【……】；

（五）  審判就行政長官、立法會主席及司長因履行其職務而

作出的行為，針對彼等所提起的訴訟，但法律另有規定者除

外；

（六）  審判行政長官、立法會主席及司長在擔任其職務時作

出的犯罪及輕微違反的案件，但法律另有規定者除外；

（七）  審判就終審法院法官、檢察長、中級法院法官及助理

檢察長因履行其職務而作出的行為，針對彼等所提起的訴

訟；

（八）【原（六）項】；

（九）【……】；

（十）【……】；

（十一）【……】；

（十二）【……】；

（十三）【……】；

（十四）【……】；

（十五）【……】；

（十六）【……】。

第二條

修改《司法組織綱要法》附件表一及表五

第 9/1999 號法律附件表一及表五，現修改如下：

表一

（第三十一條第四款所指者）

第一審法院法官編制

合議庭主席 四名

初級法院法官 二十四名

行政法院法官 二名

2) [...];

3) [...];

4) [...];

5) Excepto disposição da lei em contrário, julgar acções
propostas contra o Chefe do Executivo, o Presidente da As-
sembleia Legislativa e os Secretários, por causa do exercí-
cio das suas funções;

6) Excepto disposição da lei em contrário, julgar proces-
sos por crimes e contravenções cometidos no exercício das
suas funções pelo Chefe do Executivo, pelo Presidente da
Assembleia Legislativa e pelos Secretários;

7) Julgar as acções propostas contra os Juízes de Última
Instância, o Procurador, os Juízes de Segunda Instância e os
Procuradores-Adjuntos, por causa do exercício das suas
funções;

8) [anterior alínea 6)];

9) [...];

10) [...];

11) [...];

12) [...];

13) [...];

14) [...];

15) [...];

16) [...].

Artigo 2.º

Alteração dos mapas I e V  anexos à Lei de Bases
da Organização Judiciária

Os Mapas I e V anexos à Lei n.º 9/1999 passam a ter o seguin-
te conteúdo:

Mapa I

(referido no n.º 4 do artigo 31.º)

Quadro de juízes dos tribunais de primeira instância

Juízes presidentes do tribunal colectivo 4

Juízes do Tribunal Judicial de Base 24

Juízes do Tribunal Administrativo 2
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Mapa V

(referido no n.º 1 do artigo 65.º)

Quadro de magistrados do Ministério Público

Procurador 1

Procuradores-Adjuntos 9

Delegados do Procurador 23

Artigo 3.º

Aditamentos à Lei de Bases da Organização Judiciária

São aditados à Lei n.º 9/1999 os artigos 29.º-A, 29.º-B, 29.º-C e
29.º-D, com a seguinte redacção:

«Artigo 29.º-A

Competência dos Juízos de Pequenas Causas Cíveis

Sem prejuízo de outras que por lei lhes sejam atribuídas,
são da competência dos Juízos de Pequenas Causas Cíveis
as acções que devam seguir os termos do processo especial
referente a pequenas causas, incluindo todos os seus inci-
dentes e questões.

Artigo 29.º-B

Competência dos Juízos Criminais

Aos Juízos Criminais competem as causas de natureza cri-
minal ou contravencional não atribuídas a outros juízos ou
tribunais, incluindo todos os seus incidentes e questões.

Artigo 29.º-C

Competência dos Juízos Laborais

Sem prejuízo de outras que por lei lhes sejam atribuídas,
são da competência dos Juízos Laborais as acções, inciden-
tes e questões cíveis e contravencionais emergentes de rela-
ções jurídicas de natureza laboral às quais se aplica o Códi-
go de Processo do Trabalho.

Artigo 29.º-D

Competência dos Juízos de Família e de Menores

1. Sem prejuízo de outras competências que por lei lhes
sejam atribuídas, compete aos Juízos de Família e de Me-
nores preparar e julgar:

1) Processos de jurisdição voluntária relativos a cônjuges;

表五

（第六十五條第一款所指者）

檢察院司法官編制

檢察長 一名

助理檢察長 九名

檢察官 二十三名

第三條

附加入《司法組織綱要法》

在第9/1999號法律內，附加第二十九條-A、第二十九條-B、

第二十九條 -C 及第二十九條 -D ，內容如下：

第二十九條 -A

輕微民事案件法庭的管轄權

輕微民事案件法庭有管轄權審判應按照輕微案件特別訴訟

程序的步驟進行的訴訟，包括審判該等訴訟的所有附隨事項

及問題，但不影響獲法律賦予的其他管轄權。

第二十九條 -B

刑事法庭的管轄權

刑事法庭有管轄權審判不屬於其他法庭或法院管轄的刑事

或輕微違反性質的案件，包括審判該等案件的所有附隨事項

及問題。

第二十九條 -C

勞動法庭的管轄權

勞動法庭有管轄權審判適用《勞動訴訟法典》的、由勞動

法律關係而生的民事及輕微違反的訴訟、附隨事項及問題，

但不影響獲法律賦予的其他管轄權。

第二十九條 -D

家庭及未成年人法庭的管轄權

一、家庭及未成年人法庭負責準備及審判下列程序及訴

訟，但不影響獲法律賦予的其他管轄權：

（一）有關夫妻的非訟事件的程序；
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2) Acções de separação judicial de bens e de divórcio, sem
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 1628.º do Código Civil;

3) Inventários requeridos na sequência de acções de se-
paração judicial de bens e de divórcio, bem como os proce-
dimentos cautelares com aqueles relacionados;

4) Acções de declaração de inexistência ou de anulação
do casamento;

5) Acções intentadas com base nos artigos 1519.º e 1520.º
do Código Civil;

6) Acções e execuções por alimentos devidos a cônjuges,
ex-cônjuges, filhos menores ou a filhos maiores ou eman-
cipados;

7) Processos relativos às providências especiais enumera-
das no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 65/99/M, de 25 de
Outubro;

8) Acções de impugnação da maternidade e da paterni-
dade presumida;

9) Processos relativos à aplicação, execução e revisão das
medidas e providências gerais previstas no Decreto-Lei
n.º 65/99/M, de 25 de Outubro.

2. Compete igualmente aos Juízos de Família e de Meno-
res conhecer de quaisquer incidentes e questões suscitados
nas causas referidas no número anterior.»

Artigo 4.º

Alterações ao Código de Processo Civil

Os artigos 157.º, 162.º, 492.º, 525.º, 695.º e 930.º do Código de
Processo Civil passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 157.º

(Quando se faz a distribuição)

A distribuição é feita diariamente, de segunda-feira a sex-
ta-feira, excepto nos dias feriados, pelas 14,30 horas, sob a
presidência do juiz de turno, e abrange em cada dia os pa-
péis entregues até às 10,00 horas desse dia.

Artigo 162.º

(Classificação e numeração dos papéis)

1. [ ...].

2. [ ...].

3. Nos Tribunais com juízos de competências diferentes,
far-se-á, antes das operações previstas nos números ante-
riores, a imputação dos papéis aos juízos que, segundo as
regras de atribuição de competência, lhes correspondam.

（二）經法院裁定的分產訴訟及離婚訴訟，但不影響《民法

典》第一千六百二十八條第二款規定的適用；

（三）基於經法院裁定的分產訴訟及離婚訴訟而聲請進行的

財產清冊程序，以及與該財產清冊程序有關的保全程序；

（四）宣告婚姻不成立的訴訟或撤銷婚姻的訴訟；

（五）根據《民法典》第一千五百一十九條及第一千五百二

十條提起的訴訟；

（六）向配偶、前配偶、未成年子女、成年或已解除親權的

子女提供扶養的訴訟及執行程序；

（七）與十月二十五日第65/99/M號法令第九十五條所列舉

的特別措施有關的程序；

（八）對母親身份及推定父親身份提出爭執的訴訟；

（九）與採用、執行及重新審查十月二十五日第65/99/M號

法令所規定的措施及一般措施有關的程序。

二、家庭及未成年人法庭亦有管轄權審理在上款所指案件

中出現的任何附隨事項及問題。

第四條

修改《民事訴訟法典》

《民事訴訟法典》第一百五十七條、第一百六十二條、第四百

九十二條、第五百二十五條、第六百九十五條及第九百三十條，

現修改如下：

第一百五十七條

分發時間

分發於星期一至星期五每日下午二時三十分，在當值負責

分發卷宗之法官主持下進行，且僅分發截至當日上午十時交

到之文件，但公眾假期除外。

第一百六十二條

文件之分類及編號

一、【……】。

二、【……】。

三、於設有具不同管轄權之法庭之法院，在進行以上兩款

所規定之活動前，須先行按分配管轄權之規則，將有關文件

撥予相關法庭。
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第四百九十二條

指定鑑定人之障礙

一、【……】。

二、下列人士獲免除擔任鑑定人之職務：

a） 行政長官、司長、行政會委員及立法會議員；

b） 廉政專員、審計長、警察總局局長及海關關長；

c）【……】；

d）【……】。

三、【……】。

第五百二十五條

詢問方面之特權

一、下列人士享有先以書面作證言之特權，只要其作此選

擇：

a） 行政長官；

b） 司長、行政會委員及立法會議員；

c） 終審法院法官及中級法院法官；

d） 檢察長；

e） 廉政專員、審計長、警察總局局長及海關關長；

f）【……】；

g）【……】；

h）【……】；

i）【……】。

二、行政長官亦享有在其居所或辦公處所接受詢問之特

權，按其選擇而定。

　三、【……】。

　四、【……】。

第六百九十五條

就執行作出傳喚或通知

一、如並無任何須初端駁回請求執行之最初聲請之理由，

或須命令對該聲請作出補正之理由，則法官命令傳喚被執行

Artigo 492.º

(Obstáculos à nomeação dos peritos)

1. [ ...].

2. Estão dispensados do exercício da função de perito:

a) O Chefe do Executivo, os Secretários, os Membros do
Conselho Executivo e os Deputados à Assembleia Legis-
lativa;

b) O Comissário contra a Corrupção, o Comissário de
Auditoria, o Comandante-Geral dos Serviços de Polícia Uni-
tários e o Director-Geral dos Serviços de Alfândega;

c) [...];

d) [...].

3. [ ...].

Artigo 525.º

(Prerrogativas de inquirição)

1. Gozam da prerrogativa de depor primeiro por escrito,
se preferirem:

a) O Chefe do Executivo;

b) Os Secretários, os Membros do Conselho Executivo e
os Deputados à Assembleia Legislativa;

c) Os Juízes de Última Instância e os Juízes de Segunda
Instância;

d) O Procurador;

e) O Comissário contra a Corrupção, o Comissário de
Auditoria, o Comandante-Geral dos Serviços de Polícia Uni-
tários e o Director-Geral dos Serviços de Alfândega;

f) [...];

g) [...];

h) [...];

i) [...].

2. O Chefe do Executivo goza ainda da prerrogativa de
ser inquirido na sua residência ou na sede dos seus serviços,
conforme preferir.

3. [...].

4. [...].

Artigo 695.º

(Citação ou notificação para a execução)

1. Sem prejuízo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo
177.º-A, e não havendo fundamento para indeferir limi-
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narmente ou determinar o aperfeiçoamento do requerimen-
to inicial de execução, o juiz ordena a citação do executado
para, no prazo de 20 dias, pagar ou nomear bens à penhora.

2. [ ...].

Artigo 930.º

(Forma)

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a acção
de despejo segue, na sua fase declarativa, os termos do pro-
cesso ordinário, com as alterações constantes das disposi-
ções subsequentes.

2. Quando o fundamento consista unicamente na falta de
pagamento de renda, a acção de despejo segue, na sua fase
declarativa, os termos do processo sumário, sem interven-
ção do tribunal colectivo, com as alterações constantes das
disposições subsequentes.

3. Se, porém, o réu deduzir reconvenção cujo valor exce-
da a alçada dos tribunais de primeira instância, a acção de
despejo segue, ulteriormente, os termos previstos no n.º 1.»

Artigo 5.º

Aditamentos ao Código de Processo Civil

São aditados ao Código de Processo Civil o artigo 177.º-A e o
Título XVI do Livro V, que integra os artigos 1285.º a 1297.º,
com a seguinte redacção:

«Artigo 177.º-A

(Citação sem despacho prévio)

1. A citação pessoal é feita sem necessidade de despacho
prévio, incumbindo à secretaria promover, em simultâneo,
as modalidades previstas no n.º 2 do artigo 180.º, bem como
realizar as demais diligências tendentes à sua regular
efectivação, nas seguintes espécies de acções:

a) Acções que seguem os termos do processo especial re-
ferente a pequenas causas;

b) Acções de despejo que seguem, na sua fase declarativa,
os termos do processo sumário;

c) Acções executivas para pagamento de quantia certa que
seguem o processo ordinário, desde que o valor da dívida
não exceda a alçada dos tribunais de primeira instância.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) Os procedimentos cautelares;

b) Os casos em que haja de decidir-se a questão da even-
tual dispensa de audiência prévia do requerido;

c) O caso previsto no n.º 2 do artigo 398.º;

人於二十日期間內作出支付或指定予以查封之財產；但不影

響第一百七十七條 -A 第一款 c 項規定之適用。

二、【……】。

第九百三十條

形式

一、勒遷之訴在其宣告階段應按照通常訴訟程序之步驟進

行，但不影響下款之規定，且須作以下數條所載之變更。

二、如僅以欠繳租金作為依據之勒遷之訴，在其宣告階

段，應按照簡易訴訟程序之步驟進行，無須合議庭之參與，

但須作以下數條所載之變更。

三、然而，如被告提出反訴之利益值超過第一審法院之法

定上訴利益限額，勒遷之訴其後應按照第一款所規定之步驟

繼續審理。

第五條

附加入《民事訴訟法典》

在《民事訴訟法典》內，附加第一百七十七條-A ，以及在第

五卷內，附加第十六編，由第一千二百八十五條至第一千二百九

十七條，內容如下：

第一百七十七條 -A

無須事先批示之傳喚

一、就下列類別之訴訟，向本人傳喚無須事先批示；辦事

處應同時採用第一百八十條第二款所規定之兩種方式作出傳

喚，以及採取使該傳喚能依規則實行之其他措施：

a） 按照輕微案件特別訴訟程序之步驟進行之訴訟；

b） 在宣告階段按照簡易訴訟程序之步驟進行之勒遷之訴；

c） 按照通常訴訟程序之步驟進行之支付一定金額之執行之

訴，但債務之金額以不超過第一審法院之法定上訴利益限額

為限。

二、上款之規定不適用於下列程序及情況：

a）保全程序；

b）對可能不事先聽取被聲請人陳述之問題作出裁判之情

況；

c）第三百九十八條第二款規定之情況；
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d) Os casos em que, no âmbito dos incidentes de inter-
venção de terceiros, haja de citar-se o terceiro chamado ao
processo.

3. Decorridos 20 dias contados da data do pagamento do
preparo inicial ou contados da data do recebimento da peti-
ção inicial quando não houver lugar a preparo, se por qual-
quer motivo não se achar ainda efectuada a citação, desig-
nadamente por falta de recepção do aviso postal, o proces-
so é concluso ao juiz, com informação sobre as diligências
realizadas e os motivos do seu insucesso.

4. Nos casos previstos no número anterior, o juiz ordena
a imediata citação edital, sem prejuízo de mandar realizar,
em simultâneo, diligências para tentar efectivar a citação
pessoal.

TÍTULO XVI

Do processo referente a pequenas causas

Artigo 1285.º

(Âmbito)

1. Seguem a forma do processo especial referente a pe-
quenas causas as acções cujo valor não exceda a alçada dos
tribunais de primeira instância e que se destinem a qual-
quer um dos seguintes fins:

a) A condenação no pagamento de quantia certa em cum-
primento de obrigações pecuniárias;

b) O exercício dos direitos que a lei atribui ao consumidor.

2. Para os efeitos do disposto no n.º 1, e sem prejuízo da
consideração autónoma das prestações de execução perió-
dica, atender-se-á, na fixação do valor da causa, ao valor
global da relação jurídica de que emerge o pedido do autor,
sendo irrelevante o seu fraccionamento arbitrário com o
mero propósito de aproveitar esta forma de processo espe-
cial.

3. O aumento do valor da causa resultante de eventual
dedução de pedido reconvencional é irrelevante para efei-
tos da determinação da forma de processo aplicável e da
recorribilidade da sentença.

Artigo 1286.º

(Petição inicial)

1. Da petição inicial deve constar:

a) A identificação das partes, as suas residências e, sem-
pre que possível, os seus locais de trabalho;

b) Uma exposição dos factos em que assenta a pretensão
do autor;

c) O pedido;

d) O valor da causa;

e) O oferecimento das provas.

d） 在第三人之參加之附隨事項中，須傳喚被召喚參加訴訟

程序之第三人之情況。

三、在繳納最初預付金或無須繳納預付金則在收到起訴狀

二十日後，不論任何原因，如仍未能作出傳喚，尤其是並未

收到收件回執，須將卷宗連同關於已採取之措施及傳喚不能

達成之原因之報告送交法官。

四、如屬上款所指情況，法官應命令立即作出公示傳喚，

但不影響下令同時採取嘗試向本人作出傳喚之措施。

第十六編

輕微案件訴訟程序

第一千二百八十五條

範圍

一、凡利益值不超過第一審法院之法定上訴利益限額且為

達至以下任一目的之訴訟，適用有關輕微案件之特別訴訟程

序形式：

a） 判處給付一定金額以履行金錢債務；

b） 行使法律賦予消費者之權利。

二、為著第一款之效力，且在不影響可獨立考慮之定期作

出給付之情況下，訂定案件之利益值時應以引致原告提出請

求之法律關係之總金額為準；但如任意將之分成若干部分以

圖達至利用此一特別訴訟程序形式之目的，則對此分割行為

無須理會。

三、為確定適用之訴訟程序形式及是否可對判決提起上訴

之目的，無須理會因可能提出之反訴而引致案件利益值之增

加。

第一千二百八十六條

起訴狀

一、起訴狀應載明：

a） 當事人之身份資料及其居所；如屬可能，亦指明其工作

地方；

b） 原告提出請求所依據之事實之說明；

c） 請求；

d） 案件利益值；

e） 所提出之證據。
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二、起訴狀無須以分條縷述之方式作出，並可使用表格提

交。

第一千二百八十七條

傳喚

一、按照第一百七十七條-A之規定傳喚被告時，應通知其

有關第六百七十三條第二款及第三款所規定之告誡，並特別

提醒其注意下列事宜：

a） 為保護其權利，應參與訴訟程序；

b） 如不參與訴訟程序，可導致其敗訴，而法院可判處其滿

足原告之請求及支付訴訟費用；

c） 隨著訴訟程序之進行，可在不再通知被告之情況下，剝

奪屬其所有之動產或不動產，包括現金及其部分薪俸或工

資。

二、如須進行公示傳喚，公告僅須在第一百九十四條第四

款所指報章上刊登一次。

第一千二百八十八條

答辯

一、被告得於十五日內答辯及提出證據。

二、第一千二百八十六條第二款之規定，適用於答辯狀。

第一千二百八十九條

反訴

一、如被告提出之請求符合第一千二百八十五條第一款所

規定之要件，反訴得予受理。

二、第一千二百八十六條之規定，經作出適當配合後，適

用於反訴。

三、如反訴僅因所提出之請求之利益值超過第一審法院之

法定上訴利益限額以致不能繼續獲處理，則請被告更正該利

益值；如不作更正者，反訴不予受理。

第一千二百九十條

對反訴之答覆

一、如被告提出反訴，原告得於接獲依據第四百一十一條

之規定命令作出之通知後十五日內，就反訴作出答覆及提出

證據。

2. É dispensada a narração de forma articulada da peti-
ção inicial e esta pode ser apresentada através de impresso.

Artigo 1287.º

(Citação)

1. No acto da citação, feita nos termos do artigo 177.º-A,
o réu é informado das cominações referidas nos n.os 2 e 3 do
artigo 673.º e especialmente advertido de que:

a) Para proteger os seus direitos deve intervir no processo;

b) Se não intervier no processo pode perder a acção e o
tribunal pode condená-lo a satisfazer o pedido do autor e a
pagar as custas;

c) Na sequência do processo, sem mais aviso, pode vir a
ser privado dos seus bens, móveis ou imóveis, incluindo
quantias em dinheiro e parte do seu vencimento ou salário.

2. Se for o caso de se proceder à citação edital, os anúncios
figurarão num só número dos jornais a que alude o n.º 4 do
artigo 194.º

Artigo 1288.º

(Contestação)

1. O réu dispõe de 15 dias para contestar e oferecer as
provas.

2. À contestação aplica-se o disposto no n.º 2 do artigo
1286.º

Artigo 1289.º

(Reconvenção)

1. A reconvenção é admissível quando o pedido do réu
satisfaça os requisitos estabelecidos no n.º 1 do artigo 1285.º

2. À reconvenção aplica-se, com as devidas adaptações, o
disposto no artigo 1286.º

3. Quando a reconvenção não possa ter seguimento ape-
nas por o valor do pedido exceder a alçada dos tribunais de
primeira instância, o réu é convidado a corrigir o valor, sob
pena de a reconvenção não ser atendida.

Artigo 1290.º

(Resposta à reconvenção)

1. Se o réu tiver deduzido reconvenção, cabe ao autor,
nos 15 dias subsequentes à notificação ordenada pelo artigo
411.º, responder à reconvenção e oferecer as provas.
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二、第一千二百八十六條第二款之規定，適用於對反訴之

答覆。

第一千二百九十一條

附隨事項

不得受理任何第三人之參加之附隨事項，但屬輔助參加及

第三人透過異議表示之反對則除外。

第一千二百九十二條

訴辯書狀階段之終結、清理及

指定審判聽證之日期

一、訴辯書狀階段於提出答辯或對反訴作出答覆時終結，

因而不得受理其他訴辯書狀。

二、收到答辯或對反訴作出之答覆後，法官須立即審理根

據訴訟程序當時所處之狀況已容許其審理之所有問題，但無

須篩選出事實事宜。

三、如訴訟必須繼續進行，則法官須指定審判聽證之日

期，而該聽證應於二十日內進行。

第一千二百九十三條

訴訟程序之中斷及棄置

　訴訟程序中斷及棄置之期間，分別縮減為三十日及六十

日。

第一千二百九十四條

辯論及審判之聽證

一、於辯論及審判之聽證開始時，法官試行調解雙方當事

人；如調解不成，則命令進行證明措施。

二、法官不限於審理由當事人提供之證據，而可命令調查

在其謹慎裁斷下認為對案件作出良好裁判屬必需及適當之其

他證據。

三、由法官負責詢問證人，詢問內容涵蓋其認為對案件作

出良好裁判屬重要之所有事宜。

四、每詢問一名證人後，任何當事人，或其由他人代理

時，其訴訟代理人，均得請求法官向該名證人提出附加問

題。

2. À resposta à reconvenção aplica-se o disposto no n.º 2
do artigo 1286.º

Artigo 1291.º

(Incidentes)

Além da intervenção acessória e da oposição por embar-
gos de terceiro, não são admitidos quaisquer outros inci-
dentes de intervenção de terceiros.

Artigo 1292.º

(Fim da fase dos articulados, saneamento e marcação
da audiência de julgamento)

1. A fase dos articulados termina com a apresentação da
contestação ou da resposta à reconvenção, não sendo
admissíveis quaisquer outros.

2. Recebida a contestação ou a resposta à reconvenção, o
juiz apreciará logo todas as questões que o estado do pro-
cesso já lhe permita conhecer, sem precisar de seleccionar a
matéria de facto.

3. Se a acção tiver de prosseguir, o juiz marca o dia para a
audiência de julgamento, que deve realizar-se dentro de 20
dias.

Artigo 1293.º

(Interrupção e deserção da instância)

Os prazos de interrupção e de deserção da instância são
reduzidos, respectivamente, para 30 e 60 dias.

Artigo 1294.º

(Audiência de discussão e julgamento)

1. Aberta a audiência de discussão e julgamento, o juiz
tenta conciliar as partes; se o não conseguir, determina a
realização das diligências probatórias.

2. O juiz, porém, não está limitado às provas oferecidas
pelas partes, podendo determinar a produção de quaisquer
outras que, no seu prudente arbítrio, considere necessárias
e adequadas à boa decisão da causa.

3. É ao juiz que compete a inquirição das testemunhas,
que incidirá sobre toda a matéria que considere relevante
para a boa decisão da causa.

4. Finda a inquirição de uma testemunha, qualquer das
partes ou, quando representada, o seu mandatário judicial,
pode pedir ao juiz que formule à testemunha perguntas
adicionais.
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五、調查證據完成後，各當事人，或其由他人代理時，其

訴訟代理人，得作出簡短之口頭陳述。

第一千二百九十五條

判決

判決須立即經口述載於紀錄中，但法官鑑於案件複雜，認

為應以書面作出判決者，得於十日內作出。

第一千二百九十六條

判決之執行

　　

一、如須執行判決，必須按照簡易執行程序之步驟進行。

二、第一千二百八十七條之規定，經作出適當配合後，適

用於第八百二十條所規定之對被執行人之通知。

第一千二百九十七條

補充規定

對於本編未規範之事宜，依次補充適用以下規定：規範簡

易普通宣告訴訟程序之規定；規範通常普通宣告訴訟程序之

規定；一般規定。

第六條

生效及過渡規定

一、本法律自公佈翌日起生效，而其規定適用於待決的訴訟

程序；但第二款至第五款所規定者除外。

二、第9/1999號法律經修訂的第二十七條及第二十八條的規

定，以及第二十九條 -A 、第二十九條 -B 、第二十九條 -C 及第二

十九條 -D 的新條文，於民事法庭及刑事法庭開始運作之日起生

效。

三、民事法庭自開始運作之日起，暫時行使第9/1999號法律

第二十九條 -A 、第二十九條 -C 及第二十九條 -D 所規定的管轄

權，直至分別設置輕微民事案件法庭、勞動法庭、家庭及未成年

人法庭之日為止，但暫時由刑事法庭行使有關輕微違反訴訟程序

的管轄權除外。

四、《民事訴訟法典》經修訂的第一百五十七條、第一百六

十二條、第六百九十五條及第九百三十條的規定，以及第一百七

十七條-A的新條文，於民事法庭開始運作之日起生效，並僅適用

於該日及之後提起的訴訟程序。

5. Após a produção de prova é dada a palavra às partes
ou, quando representadas, aos seus mandatários judiciais,
para uma breve alegação oral.

Artigo 1295.º

(Sentença)

A sentença é de imediato ditada para a acta, podendo
porém ser lavrada por escrito, no prazo de 10 dias, quando
o juiz, atendendo à complexidade da causa, o considere
aconselhável.

Artigo 1296.º

(Execução da sentença)

1. Havendo lugar à execução da sentença, seguem-se sem-
pre os termos do processo sumário de execução.

2. À notificação do executado prevista no artigo 820.º apli-
ca-se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 1287.º

Artigo 1297.º

(Disposições subsidiárias)

Em tudo o que não se ache previsto no presente Título,
aplicam-se subsidiariamente, pela ordem em que se indicam:
as disposições reguladoras do processo declarativo comum
sumário; as disposições reguladoras do processo declarati-
vo comum ordinário; as disposições gerais.»

Artigo 6.º

Entrada em vigor e disposições transitórias

1. Salvo o disposto nos n.os 2 a 5, a presente lei entra em vigor
no dia seguinte ao da sua publicação e as suas disposições apli-
cam-se aos processos pendentes.

2. A nova redacção dos artigos 27.º e 28.º da Lei n.º 9/1999,
bem como os seus novos artigos 29.º-A, 29.º-B, 29.º-C e 29.º-D,
entram em vigor no dia em que forem instalados os Juízos Cíveis
e os Juízos Criminais.

3. Após a sua instalação, os Juízos Cíveis exercem, transito-
riamente, as competências previstas nos artigos 29.º-A, 29.º-C e
29.º-D da Lei n.º 9/1999, até à data em que forem instalados,
respectivamente, um Juízo de Pequenas Causas Cíveis, um Juí-
zo Laboral e um Juízo de Família e de Menores, salvo as com-
petências relativas ao processo contravencional que, transito-
riamente, são exercidas pelos Juízos Criminais.

4. A nova redacção dos artigos 157.º, 162.º, 695.º e 930.º do
Código de Processo Civil e o novo artigo 177.º-A, entram em
vigor no dia em que forem instalados os Juízos Cíveis e só se
aplicam aos processos instaurados após essa data.
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五、《民事訴訟法典》第五卷新第十六編的規定，於輕微民

事案件法庭開始運作之日起生效，但不適用於待決的訴訟程序。

六、在九十日內重新公布第9/1999號法律，但不影響以上數

款的規定；為此，須引入第7/2004號法律及本法律對該法所作的

修改。

二零零四年八月十二日通過。

立法會主席 曹其真

二零零四年八月十二日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

澳 門 特 別 行 政 區

第28/2004號行政法規

公共地方總規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

核准

核准附於本行政法規並為其組成部分的《公共地方總規

章》。

第二條

標的

《公共地方總規章》訂定在使用及享用公共地方時須遵守的一

般行為守則。

第三條

定義

在《公共地方總規章》的適用範圍內，下列用語的含義為：

（一）公共地方：包括公共設施及主要供公眾使用並屬澳門

5. As normas do novo Título XVI do Livro V do Código de
Processo Civil entram em vigor no dia em que for instalado um
Juízo de Pequenas Causas Cíveis, não se aplicando a processos
pendentes.

6. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a Lei
n.º 9/1999 será republicada, no prazo de 90 dias, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 7/2004 e pela presente lei.

Aprovada em 12 de Agosto de 2004.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 12 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 28/2004

Regulamento Geral dos Espaços Públicos

 O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como
regulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado o Regulamento Geral dos Espaços Públicos (adian-
te designado abreviadamente por RGEP) publicado em anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Objecto

O RGEP estabelece a disciplina genérica das condutas a ob-
servar na utilização e fruição dos espaços públicos.

Artigo 3.º

Definições

No âmbito de aplicação do RGEP entende-se por:

1) Espaços públicos: as instalações públicas, bem como os lu-
gares ou áreas pertencentes à Região Administrativa Especial




